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10 — A organização das reuniões do Conselho Estraté-
gico consta do Regimento Interno do IILP.

Artigo 9.º
Comissões Nacionais

1 — Cada Estado membro cria uma Comissão Nacional, 
composta por representantes de instituições governamen-
tais e ou entidades públicas e privadas ligadas às áreas de 
actuação do IILP.

2 — Compete às Comissões Nacionais:
a) Assegurar a execução dos projectos e actividades, 

de acordo com o plano aprovado em Conselho Estraté-
gico, sempre que para tal seja solicitado pelo Director 
Executivo;

b) Apresentar relatórios de progresso desses projectos 
e actividades ao Director Executivo.

3 — As Comissões Nacionais podem apresentar e propor 
ao Director Executivo programas e projectos, para aprecia-
ção e eventual integração no plano de actividades.

Artigo 10.º
Recursos financeiros

1 — Os recursos financeiros do IILP serão assegurados 
por contribuições, doações e outros valores ou bens de pro-
cedência governamental, de organizações internacionais, 
de entidades públicas ou de entidades privadas, bem como 
por recursos provenientes de um fundo especial da CPLP 
para a Língua Portuguesa e por receitas próprias.

2 — O Director Executivo do IILP deverá certificar-
-se de que a origem dos fundos provenientes de enti-
dades privadas provém de fonte legal, idónea e legí-
tima.

3 — Os doadores poderão designar os sectores a que se 
destinam as suas contribuições, de entre as áreas prioritá-
rias definidas pelo Conselho de Ministros.

Artigo 11.º
Património

O património do IILP é constituído por todos os bens 
móveis e imóveis adquiridos, atribuídos ou doados por 
pessoas e instituições públicas ou privadas.

Artigo 12.º
Alterações

1 — O Estado ou Estados membros interessados em 
eventuais alterações aos presentes Estatutos enviarão ao 
Director Executivo uma notificação, por escrito, contendo 
as propostas de emenda.

2 — O Comité de Concertação Permanente pronuncia -se 
sobre as propostas de alterações, após parecer do Conselho 
Estratégico, e envia o projecto de alteração dos Estatutos 
para o Conselho de Ministros para aprovação.

Artigo 13.º
Depositário

Os textos originais dos presentes Estatutos serão de-
positados na sede da CPLP, junto do seu Secretariado 
Executivo, que enviará cópias autenticadas dos mesmos 
a todos os Estados membros.

Artigo 14.º
Produção de efeitos

Os presentes Estatutos entrarão em vigor após a noti-
ficação ao depositário do cumprimento das formalidades 
constitucionais por todos os Estados membros.

Feitos em Luanda, em 22 de Julho de 2010. 

 Aviso n.º 63/2012
Por ordem superior se torna público ter a República 

Eslovaca, a 25 de maio de 2012, procedido, junto do 
Secretário -Geral do Conselho da Europa, à assinatura da 
Convenção Quadro sobre o Valor do Património Cultural 
para a Sociedade, aberta à assinatura em Faro, em 27 de 
outubro de 2010.

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada pela Reso-
lução da Assembleia da República n.º 47/2008, ratificada 
pelo Decreto do Presidente da República n.º 65/2008, e 
publicado no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 177, de 
12 de setembro de 2008, tendo depositado o seu instru-
mento de ratificação a 28 de agosto de 2009.

A Convenção Quadro sobre o Valor do Património Cul-
tural para a Sociedade entrou em vigor na ordem jurídica 
portuguesa a 1 de junho de 2011.

Direção -Geral de Política Externa, 29 de maio de 
2012. — O Diretor -Geral, Rui Filipe Monteiro Belo Ma-
cieira. 

 Aviso n.º 64/2012
Por ordem superior se torna público que, em 19 de de-

zembro de 2011 e em 16 de abril de 2012, foram emitidas 
notas, respetivamente pela Embaixada do Reino de Marro-
cos em Lisboa e pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros 
de Portugal, em que se comunica terem sido cumpridas as 
respetivas formalidades constitucionais internas de aprova-
ção do Acordo de Cooperação em Matéria Consular entre 
a República Portuguesa e o Reino de Marrocos, assinado 
em Marraquexe, a 2 de junho de 2010.

O referido Acordo foi aprovado pelo Decreto n.º 20/2011, 
de 16 de dezembro, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 240, de 16 de dezembro de 2011, entrando em 
vigor a 16 de maio de 2012, na sequência das notificações 
a que se refere o seu artigo 12.º

Direção -Geral dos Assuntos Consulares e Comunidades 
Portuguesas, 1 de junho de 2012. — O Diretor -Geral, José 
Manuel dos Santos Braga. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Portaria n.º 190/2012
de 15 de junho

Nos termos do n.º 3 do artigo 6.º do Estatuto das En-
tidades Inspetoras das Redes e Ramais de Distribuição 
e Instalações de Gás, constante do anexo II da Portaria 
n.º 362/2000, de 20 de junho, alterada pelas Portarias 
n.os 690/2001, de 10 de julho, e 1358/2003, de 13 de de-
zembro, o valor mínimo do seguro de responsabilidade 
civil a celebrar obrigatoriamente pelas referidas entidades 
é objeto de atualização periódica.
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Tendo em conta a atual situação económico -financeira 
do país, que tem vindo a condicionar a atividade do se-
tor, considera -se que não devem agravar -se as obrigações 
impostas às entidades que nele operam. Neste sentido, 
o valor mínimo obrigatório do seguro de responsabili-
dade civil a celebrar pelas entidades instaladoras e pelas 
entidades montadoras não é objeto de alteração face ao 
valor constante da Portaria n.º 124/2011, de 30 de março.

Tendo em conta a atual situação económico -financeira 
do país, que tem vindo a condicionar a atividade do sec-
tor, considera -se que não devem agravar -se as obrigações 
impostas às entidades que nele operam. Neste sentido, o 
valor mínimo obrigatório do seguro de responsabilidade 
civil a celebrar pelas entidades inspetoras das redes, ramais 
de distribuição e instalações de gás, constante da Porta-
ria n.º 138/2011, de 5 de abril, não é objeto de alteração.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 6.º do anexo II 

da Portaria n.º 362/2000, de 20 de junho, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado da Energia, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria fixa o valor mínimo do seguro obri-
gatório de responsabilidade civil a celebrar pelas entidades 
inspetoras das redes, ramais de distribuição e instalações 
de gás.

Artigo 2.º
Valor mínimo obrigatório

O valor mínimo do seguro obrigatório de responsabili-
dade civil a celebrar pelas entidades inspetoras das redes, 
ramais de distribuição e instalações de gás é fixado em 
€ 1 528 930,59.

Artigo 3.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 138/2011, de 5 de abril.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Energia, Artur Álvaro 
Laureano Homem da Trindade, em 4 de junho de 2012. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR, 
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.º 119/2012
de 15 de junho

A prevenção constitui, atualmente, o lema da União 
Europeia na definição das suas políticas de saúde animal 
e proteção do consumidor.

Desta divisa resulta a consagração, em todos os norma-
tivos europeus relacionados com a proteção da cadeia ali-
mentar e a saúde dos consumidores, do princípio da respon-
sabilização de todos os agentes económicos intervenientes.

Emerge, assim, o conceito de responsabilidade parti-
lhada na garantia da segurança entre os referidos operado-
res económicos e o Estado, através dos seus serviços ofi-
ciais, o qual contribui decisivamente para o cumprimento 
das rigorosas regras europeias em matéria de qualidade 
alimentar, conferindo às exportações nacionais adicio-
nais condições de sucesso nos competitivos mercados 
internacionais.

Aqueles normativos consagram ainda a obrigação de 
financiamento dos custos referentes à execução dos con-
trolos oficiais por parte dos Estados membros, conferindo 
a estes a possibilidade de obterem os meios financeiros 
adequados através da tributação geral ou da criação de ta-
xas ou contribuições especiais a suportar pelos operadores.

Em aplicação destas regras, encontram -se já instituídas 
diversas taxas destinadas a suportar financeiramente os atos 
de verificação e controlo, tendo como referenciais os custos 
e as despesas relativas ao pessoal, designadamente as remu-
nerações, instalações, instrumentos, equipamento, forma-
ção, deslocações e despesas conexas, incluindo as relativas 
à colheita e envio de amostras e análises laboratoriais.

Os produtores pecuários e os estabelecimentos que la-
boram produtos de origem animal encontram -se, assim, 
obrigados ao pagamento de diversas taxas, designadamente 
a que se destina a financiar o sistema de recolha de cadáve-
res de animais na exploração, as decorrentes da execução, 
pela autoridade sanitária veterinária nacional, do Plano Na-
cional de Saúde Animal, as cobradas às atividades de pro-
dução, preparação e transformação de produtos de origem 
animal e alimentos para animais, como sucede com a taxa 
cobrada pela inspeção sanitária, e ainda todas as que têm 
em vista a autorização do exercício daquelas atividades.

Importa, ainda, considerar todas as taxas cobradas aos 
produtores, distribuidores e comerciantes, designadamente 
pela verificação da conformidade dos alimentos para ani-
mais, de medicamentos veterinários ou de produtos fito-
farmacêuticos, as quais, constituindo encargos sobre os 
fatores de produção, oneram igualmente os produtores.

Importa, por isso, estender a todos os operadores da 
cadeia alimentar a responsabilidade pelo referido finan-
ciamento, através de uma contribuição financeira obri-
gatória que assegure a equitativa repartição dos custos 
dos programas de controlo, na medida em que todos são 
destes beneficiários. Neste âmbito, concretiza -se o princí-
pio do «utilizador pagador», uma vez que a contribuição 
é exigida a todos aqueles que usufruem dos serviços ou 
sistemas, à qual corresponderá a atribuição de um dístico 
comprovativo.

Por fim, no sentido de assegurar elevada qualidade e 
segurança alimentar ao consumidor, assim reforçando as 
boas práticas ao longo da cadeia alimentar, importa cons-
tituir um fundo financeiro que assegure o pagamento das 
compensações que possam ser exigidas no âmbito da defesa 
da saúde animal e da garantia da segurança dos produtos 
de origem animal e vegetal.

Foram observados os procedimentos previstos no n.º 3 
do artigo 108.º do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, em matéria de auxílios do Estado.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.

Foram ouvidas, a título facultativo, a Confederação 
dos Agricultores de Portugal, a Confederação Empresa-
rial de Portugal, a Confederação do Comércio e Serviços 
de Portugal e a Associação Portuguesa das Empresas de 
Distribuição.




